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Em seu relatório, Magalhães, à direita de Passarinho, recomenda alterações na elaboração do Orçamento e explica esquemas de empreiteiras e parlamentares 

PODER PARALELO 

Detalhados 
dois grandes 

esquemas 
A Comissão de Orçamento do 

Congresso era apenas um dos 
componentes de um núcleo de po-
der paralelo criado criado para 
lesar os cofres públicos. A forma 
de atuação deste "núcleo de po-
der" aparece detalhada no rela-
tório final da CPI do Orçamento 
apresentado ontem, que concluiu 
pela existência de dois grandes 
esquemas de manipulação de 
verbas federais o das empreitei-
ras e o das subvenções sociais. O 
documento assinala que, em am-
bos os casos, os esquemas manti-
nham funcionários em postos-cha-
ves nos ministérios para garantir a  

liberação dos recursos. 
Para a CPI, ficou comprovada 

a existência de um cartel de em-
preiteiras, que promovia um rodí-
zio para vencer licitações. "Quem 
vencia uma, passava para o final 
da fila, e, para garantir a fideli-
dade dos participantes, o segun-
do e o terceiro colocados também 
eram sorteados", destaca o rela-
tório. Outra forma de fraude 
identificada nas investigações era 
a troca de obras entre as empre-
sas, que assim ficavam responsá-
veis por aquelas sobre as quais 
tinha maiores interesses. "Não ha-
via concorrência entre elas, que 
atribuíam às licitações os valores 
que bem entendiern, gume- sem.— 
pre provocando o superfatura-
mento". 

O esquema das empreiteiras, 
segundo o relatório, começava 
com a "sugestão" de obras a pre-
feitos e governadores, acompa- 

nhadas de estudos técnicos que 
apenas eram assinados pela au-
toridade local. O passo seguinte 
consistia na inclusão da obra no 
Orçamento Geral da União, dire-
tamente no ministério ou por 
emendas de parlamentares liga-
dos ao esquema. Após a aprova-
ção, eram as próprias empreitei-
ras que atuavam na liberação de 
recursos junto ao Executivo. "Há 
fortes indícios de que, em todos 
esses níveis, o esquema das em-
preiteiras distribuía 'participa-
ções', que não são nada menos 
do que propinas, o salário da cor-
rupção", concluiu o relatar. 

Ao contrário do que ocorria 
totri as-empreiteiras, o -esquema 
das subvenções era vinculado di-
retamente a alguns integrantes 
da Comissão Mista de Orçamen-
to. O parlamentar criava ou pa-
trocinava a criação de entidades 
que eram inscritas no Conselho 

Nacional de Serviço Social 
(CNSS). Em sua grande maioria, 
as entidades eram controladas 
por pessoas ligadas ao parla-
mentares. O passo seguinte con-
sistia na formação de holdings, 
para as quais os parlamentares 
integrantes do esquema transfe-
riam todo o seu patrimônio para 
alegar, em caso de necessidade, 
que não possuíam fortuna pes-
soal. "As entidades cometiam to-
da sorte de fraudes, principal-
mente em desvio de recursos, no-
tas fiscais falsas, empregos de 
`fantasmas' para transferir dinhei-
ro aos membros do esquema e 
inexistência dos serviços sociais 
que decte,r,:~1 fecrif-7_ertm, afi, Nu—
o documento. O esquema enviava 
aos ministérios listas de entidades 
a serem contempladas com sub-
venções, conseguindo o desconti-
genciamento das verbas. 
Robson Pereira 


